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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para
os fins constitucionais, o incluso Projeto de Lei que "Autori
za o Poder Executivo a conceder pensão espe-eriã~T\aos ex-combã
tentes e dá outras providências".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 1984.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a con

ceder pensão especial aos ex-com
batentes e dá outras providencias

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
decreta:

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder pensão especial, no valor de um salário-mínimo, aos
ex-combatentes residentes no Estado de Rondônia há mais de um
ano .

Artigo 29 - Equipara-se ao ex-combatente o Sol
dado da Borracha que tenha servido como seringueiro durante a
Segunda Guerra Mundial.

Artigo 39 - Também faz jus ã pensão a que se re
fere o Art. 19, as viúvas do ex-combatentes e do Soldado da
Borracha .

Art igo
de sua publicação, r

P1enãr

vigor na data
contrário.

ma io de 19 84



' I íOFlCIO N9«7••'; f/CC,

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

Porto Velho,

Em ç$ ^ de maio de 1984.

Tenho a honra de enviar a V. Exf copia xero

gráfica de projeto de lei, recentemente aprovado pela Assembléia

Legislativa do Estado, q le Autoriza o Poder Executivo a conceder

pensão especial aos ex-combatentes e dá outras providências, soli

citando o parecer dessa Secretaria relativamente a sua juridicida-

de e oportunidade, de modo a orientar o Exm9 Sr. Governador quanto

a sua sanção ou rejeição, mediante veto.

Atenciosamente

Hélio Fonseca

Chefe da Casa Civil

Exm? Sr.

Dr. TEOBALDO DE MONTICELLO PINTO VIANA

DD. Secretário de Estado da Administração

NESTA
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OFÍCIO Nçé52/CC. Porto Velho ,

Em ^.^7 de maio de 198H

Tenho a honra de enviar a V. Hx?- copia, xe-

rográfica de projeto de lei, recentemente aprovado pela Assembléia

Legislativa do Estado, que Autoriza o Poder Executivo a conceder

pensão especial aos ex-combatentes e da outras providencias, soli

citando o parecer dessa Secretaria relativamente ã sua juridicida-

de e oportunidade, de modo a orientar o Ex.m9 Sr. Governador quanto

a sua sanção ou rejeição, mediante veto.

Atenciosamente

\ M<

Heiic Fonseca

Chefe da Casa Civil

Exm? Sr?

Drv JAilILENE VASCOjvCELõ: DE .ÍELO

DD. Secretaria de ~£sz<úcc do Planejamento e Coordenação Geral

N E S T A



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

oMOFICIO NÇ /cc, Porto Velho,

Em d<J de maio de 1984.

•Tenho a honra de enviar a V. Ex£ copia xero

gráfica de projeto de lei, recentemente aprovado pela Assembléia
Legislativa do Estado, que "Autoriza o Poder Executivo a conceder

pensão especial aos ex-combatentes e dá outras providências", soli
citando o parecer dessa Procuradoria relativamente ã sua juridici-
dade e oportunidade, de modo a orientar o Exm? Sr. Governador quan

to a sua sanção ou rejeição, mediante veto.

Atenciosamente

Exm9 Sr.

Dr. CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA

DD. Procurador Geral do Estado

K ESTA

SAjvJ,

Hélio Fonseca

Chefe da Casa Civil
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PARECER DLP-84

"Concessão de pensão especial

aos ex-combatentes".

Através do Projeto de Lei, contido na Mensagem

n9 05/84, de 23 de maio de 1984, o plenário das deliberações da

Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia propõe:

"Autorizar o Poder Executivo a conceder pensão es

pecial aos ex-combatentes e dá outras providên

cias".

Se considerarmos que a classe dos ex-combatentes

esta amparada em legislação Federal, teremos:

19 - Constituição Federal

- Artigo 197 e alineas (Anexo 01)

29 - Lei n9 5.315, de 12.09.67 (Anexo 02)

- De difícil esclarecimento nos ê a diferença esta

belecida no artigo 19, que substima os ex.combatentes residentes

no Estado de Rondônia a menos de um ano, pois parece-nos que a

participação dos mesmos deu-se de uma mesma forma.

- A equiparação do ex-combatente ao soldado da bor

rocha contida no artigo 29, é muito louvável por parte dos legis

ladores, porém havemos de considerar que as situações foram e

são diferentes, e seus benefícios foram atribuídos também de for

ma diferente, enquanto um obteve as regalias constitucionais, ou

tro obteve sua parte em terra.

- Quanto ao artigo 39, temos que considerar que na

hipótese da viabilidade dos artigos anteriores, este seria de
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

grande importância e sabedoria.

Entretanto, temos que analizar a competência e

viabilidade do referido Projeto de Lei.

Se levarmos ao pé da letra a relação que existi

rã entre o ato da Sanção e conseqüente obrigação financeira do

executivo, para com os beneficiários, há que se perguntar se os

cofres Públicos teriam suporte para tal, e ainda por outro lado

temos no artigo 44 da Constituição do Estado de Rondônia que:

Art. 44 - Ê competência exclusiva do Governador

do Estado a iniciativa das Leis que disponham sobre:

I Matéria financeira e orçamentaria,

Isto posto, acreditamos bem clara a competência

exclusiva do Sr. Chefe do Executivo, o que nos leva a sugerir

pela apreciação do Projeto de Lei, observada as normas legais.

VISTO:

s/istsnte Jurídico da Div. Leg. de Pessoal

DLP - Fm, 07.06.84

Jorge de" sàuza

Assistente Jurídico da DLP
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ANEXO 01

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art.19 7 - Ao civil, ex-combatente da Segunda Guerra Mundial,

que tenha participado efetivamente em operações bélicas da

Força Expedicionária Brasileira, da Marianha, da Força Aérea

Brasileira, da Marinha Mercante ou de Força do Exército, são

assegurados os seguintes direitos:

a) estabilidade, se funcionário público;

b) aproveitamento no serviço público, sem a exigência do

disposto no § 19 do art. 97;

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco

anos de serviço efetivo, se funcionário público da adminis

tração direta ou indireta ou contribuinte da Previdência So

ciai; e

d) assistência médica hospitalar e educacional, de carente

de recursos.



GOVERNO DO ESTADC DE RONDÔNIA _
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJA,. ENTO ECOORDENAÇÃO GERAL

PARECER n*OiJ.184-DEO/CHA

Senhora Secretaria:

Em análise do projeto de Lei que "Autoriza
oPoder Executivo aoonoeder pensío espeola! aoa ex-combaten
tea edá outras providencias" aprovado pe!a Assembléia Legis
lativa do Estado eencaminhado aesta Secretaria pelo Chefe
da Casa Civil temos aconsiderar qu, aConstltulç-ao Federal
em seu artigo 197 ealíneas, assegura direitos aos civis ex
combatentes, oque está regulamentado na Lei Federal n* 5.315
de 12/09/67. No caso específico de Rondônia observa-se que o
contingente de ex-combatentes epequeno eque obeneficio piei
teado dirige-se. na realidade, ao Soldado da Borracha com_ ex
tensáo às suas viuvas, que atinge uma quantidade considerável
no Estado de Rondônia.

Para aprovação de um projeto dessa amplitu
de hâ que se considerar oaspecto legal, para oqual deve ser
consultada aProcuradoria Geral do Estado, efatores economi
co-financeiros e de normatização -cais como:

1- qual o montante de recursos necessários
para atendor todo esse contingente de
beneficiários;

2- qual a fonte de recursos a ser utiliza
da, para \ igamento deste pecúlio, con
siderando que o orçamento do Estado não
teria suportes para assumir esses en



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO GERAL

cargos;

3 - que condições seriam exigidas para com

provar a situação de direito prevista

no mencionado Projeto de Lei.

Diante do exposto entendemos que o Projeto

de Lei em analise, não encontra respaldo técnico-financeiro Pa
ra sua implementação,, razão pela qual sugerimos que sejam de
vidamente estudados os fatores aqui relacionados.

ViftU- 30/05 18 u



LEI NQ 5.315- DE 12 DE SETEMBRO DE 1967

Regulamenta o artigo 178 ds Constituição do Brasil, que
dispõe sobre os ex-combatentes da 2? Guerra Mundial.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seauinte
lei:

Art. 19 Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo
178 da Constituição do Brasil, todo aquele que tenha participado efeti
vamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como inte
grante da Força do Exército, da Força Expedicionária Brasileira, da
Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante, e
que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso
retornado à vida civil definitivamente.

§ 19 A prova da participação efetiva em operações bélicas será forneci
da ao interessado pelos Ministérios Militares.

§29 Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, tam
bém dados de informação para fazer prova de ter tomado parte efetiva
em operações bélicas:

a) no Exército:

Publicada no D. O. de 1 5-9-67.
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I - O diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de
xer servido no reatro cie Dperações oa Itália, para o com
ponente da Força Expedicionária Brasileira;

M - O certificado de que tenha participado efetivamente em
missões de vigilância e segurança do litoral, como integran
te da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se
deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas
missões.

b) na Aeronáutica:

I - O diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu
portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os tripu
lantes de aeronaves engajados em missões de patrulha;

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante;

I —O diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guer
ra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante de
navio de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou des
truídos por acidente ou que tenha participado de comboio
de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de mis
sões de patrulha;

II - O diploma da Medalha de Campanha da Força Expedicio
nária Brasileira;

III - O certificado de que tenha participado efetivamente em
missões de vigilância e segurança como integrante da guar
nição de-ilhas oceânicas;

IV O certificado, de ter participado das operações especifica
das nos itens I e II, alínea c, § 29, do presente artigo;

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-
combatente integrante de tropa transportada em navios escol
tados por navios de guerra.

§ 30 A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gozo
das vantagens previstas nesta lei, ressalvado o preceituado no artigo 177,
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§ 19, da Constituição do Brasil oe 1967, e o oivpc;;:o no § 2Q do aiiqo
19 desta lei.

Art. 29 É estável o ex-combatente servidor público civii da União, dos
Estados e dos Municípios.

Art. 39 C Presidente da ReDÚDNca aproveitará, mediante nomeação,
nos cargos públicos vagos, iniciais de carreira ou isolados, indepen
dente de concurso, os ex-combatentes que c requererem, meciante
apresentação de dipioma registrado no Ministério da Educação e Cultu
ra de curso que os qualifiquem para o exercício do cargo, ou meciante
prova oe capacidade para os demais, segundo critérios a serem fixados
em regulamento.

§ 19 Os que não quiserem submeter- a prova, ou nele forem inabi
litados serão aproveitados em ciasse de menor padrão de vencimentos,
não destinada a acesso.

§ 29 0 requerimento de que trata este artigo será dirigido aos Ministé
rios Militares a que estiver vinculado o ex-combatente.

§ 39 O Ministério Militar, a que tiver pertencido o ex-combatente, en
caminhará o requerimento ao Departamento Administrativo do Pessoal
Civil, depois de convenientemente informado pelos órgãos competen
tes quanto ao atendimento dos requisitos previstos no artigo 19 desta
lei.

Art. 49 Nenhuma nomeação será feita se houver ex-combatente que
tenha requerido o seu aproveitamento no serviço público e esteia em
condições de exercer o cargo inicial de carreira para cujo provimento
foi realizado concurso.

Parágrafo único. Aberto o cor. -so e durante o prazo estabelecido pa
ra a inscrição dos candidatos, ex-combatentes deverão requerer o
seu aproveitamento para efeito d*, isposto neste artigo.

Art. 59 O ex-combatente que, no ato da posse, vier a ser julgado defi
nitivamente incapaz para o serviço público, será encaminhado ao Minis
tério Militar a que estiver vinculado, a fim de que processe sua refor
ma, nos termos da Lei n9 2.579, de 23 de agosto de 1955.
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U ex-combatente ja consideradc r -z para o exer
cício da tunçãc púoüca, em iauac passado por autoridade competente
da administração pública, poderá, para efeito de seu aproveitamento,
requerer, imediato e diretamente, reinspeção médica, no Ministério
Militar a que estiver vinculado., oara a concessão da reforma referida
neste artigo.

Art. 69 nxciui-se do aproveitamento o ex-combatente que tenha em
sua foiha de antecedentes o registro de condenação penai por mais de
dois anos; ou mais de uma condenação e pena menor por qualquer cri
me doioso.

Art. 7d Somente será aposentado com 25 (vinte e cinco; anos de ser
viço público o servidor público civil que o requerer, satisfeitos os requi
sitos do artigo 19 desta lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se igualmente ao con
tribuinte da previdência social.

Art. 89 Ao ex-combatente, funcionário civii, fica assegurado o direito
à promoção após o interstício legal, e se houver vaga.

Parágrafo único. Nas promoções subseqüentes, o ex-combatente terá
preferência, em igualdade de condições de merecimento ou antigüida
de.

Art. 99 0 ex-combatente, sem víncuio empregatício com o serviço
público, carente de recursos, que contraiu ou vier a contrair moléstia
incurável, infecto-contagiosa, ou não, poderá requerer, para fins do ar
tigo 59 desta lei, sua internação nas organizações hospitalares, civis ou
militares, do Governo Federal.

Parágrafo único. A organização militar mais próxima da residência do
requerente providenciará sua internação, fornecendo a passagem para o
local onde ela for possível.

Art. 10. O ex-combatente já aproveitado e os que vierem a sê-lo não
terão direito a novos aproveitamentos.

Art. 11.0 disposto nesta lei se aplica aos órgãos da Administração Di
reta e das autarquias.
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Art. 12. O Poder Executivc regulamentará a execução ca p-esente le
oentro do prazo de SC 'ressente! dias.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revoqam-se as disposições em contrário.
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Teobaldo deS^/
Secretário de Es$ra

k.

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

Porto Velho,

Em q2 *} de maio de 19 84

Pinto Viana
dmlnistração
Tenho a honra de enviar a V. Ex£ copia xero

gráfica de projeto de lei, recentemente aprovado pela Assembléia

Legislativa do Estado, que Autoriza o Poder Executivo a conceder

pensão especial aos ex-combatentes e da outras providências, soli

citando o parecer dessa Secretaria relativamente a sua juridicida-

de e oportunidade, de modo a orientar o Exm9 Sr. Governador quanto

a sua sanção ou rejeição, mediante veto.

"o S> 0 V
J a Atenciosamente,

A

ONjvJXX.'

Hélio Fonseca

Chefe da Casa Civil

Exm? Sr.

Dr. TEOBALDO DE MONTICELLO PINTO VIANA

DD. Secretário de Estado da Administração

NESTA



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N9 05/84.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

R L
Em JCJ l ..%

I D 0

J>1 h .
-<-_

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA tem a honra de enviar a Vos "ia Excelência, para
os fins constitucionais, o incluso Projeto de Lei que "Autori
za o Poder Executivo a conceder pensão eso&eÍãT\aos ex-combã
tentes e dá outras providências". /'' /

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA de maio de 1984.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

decreta:

Autoriza o Poder Executivo a con

ceder pensão especial aos ex-com
batentes e da outras providencias

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder pensão especial, no valor de um sa1ãr.-i o-m ínimo , aos
ex-combatentes residentes no Estado de Rondônia há mais de um
ano .

Artigo 29 - Equipara-se ao ex-combatente o Sol
dado da Borracha que tenha servido como seringueiro durante a
Segunda Guerra Mundial.

Artigo 39 - Também faz jus ã pensão a que se re
fere o Art. 19, as viúvas do ex-combatentes e do Soldado dã
Borracha.

Artigo 49 - Esta Lei etfCrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as di&posições7em contrário.

Plenário das DeLÍberaço&A, 23 de maio de 1984



MENSAGEM Nv 3$ /G.
/& junho áí

Excelentíssimo Senhor Lo JOSÉ DE U BIANCO

Digníssimo da ''ia Legislativa.

san

cionei hoje. >arc rovado pela egré

gia Asso; oriza ' c itivo a

conceder pensão i L aos ovi

dências ~~ 05/84 >or ess esi

• o artigo do

o a

concedi

residentes um

ano.

em

relação aos ai

servida .

ro c e i

viúvas do to a igual são, e que, por isso, fo
ram objeto do present o.

Com efeito, a expressão Soldado ca Borracha

ê bastante a gente, nela podendo ser incluídos todos aqueles
que, homens e res, empregaram suas atividades na produção

e comercial. , dos seringais da Amazônia, durante os anos em

3correu segunda auerra mund ia1.



Não obstante o elevado alcance humanitário

da proposição, temos de convir que a aprovação do projeto, sem

maiores estudos, criaria uma situação de expectativa, para um
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LEI N? £g

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DE ZZ DE jv/uho DE ]$8k

Autoriza o Poder Executi
vo a conceder pensio esper
ciai aos ex-corabatentes e dá
outras providências.

RONDÔNIA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE

Faço saber que a Assembléia Legislativa decret
a seguinte 2Lei:

a e eu sanei ono

Art. 1? . Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder a pensio especial, no valor de um sa 1ário-raínimo, aos
ex-comb.atentes residentes no Estado d(

ano .

le Rondônia há mais de ur

Art. 2? . V E T A D 0

Art. 3?. VETADO

Art. k° . Esta Lei entrará era vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições era contrario.

Porto Velho, 2.Z àe^JÜflffl? L 1984./
TV

JORGE fElBfelRADÈ
| Governad c/r

I RA

TEOBALDC DE MONTICELLO PINTO VIANA

Secretário de Estado da Administração
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

MENSAGEM N9 19/84.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

Cheiia de Gabinete do Governador W

Entrada H /..Ç>3 JJLL—
Saida . / •'._

O PRESIDENTE DA ASSEMBLjSift-LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que foi mantido o
Veto Parcial ao Projeto de Lei cnié "Autoriza o Poder^ Executi
vo a conceder pensão especial aos ex-combatentes e dá outras
providências", nos termos do/59 do Art./48 da Constituição
Estadual.

ASSEMBLÉIA 06/de setembro de 1984


